
 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00335/2014 do Vereador Goulart (PSD) 
Autores atualizados por requerimento: 

Ver. GOULART (PSD)  
Ver. JOSÉ POLICE NETO (PSD) 

"Dispõe sobre a inclusão de dados relativos aos imóveis incluídos em planos de 
melhoramentos viários aprovados por Iei, na página eletrônica da Prefeitura do Município de 
São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º. Poder Executivo deverá divulgar, através da página eletrônica do Município de 
São Paulo na Internet, todos os dados e informações relativos aos imóveis incluídos em planos 
de melhoramentos viários aprovados por lei. 

Art. 2º. A consulta aos dados e informações referidos no art. 1º poderá ser realizada 
por meio do endereço ou número do contribuinte do imóvel. 

Art. 3º. As informações deverão estar disponíveis de forma agrupada, 
independentemente de requerimento, em local de fácil acesso na página eletrônica da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na internet, sem prejuízo da divulgação de tais 
informações sobre os gravames de que trata esta lei nas Notificações do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU. 

Art. 4º Para cumprimento do disposto no art. 1º, os órgãos responsáveis deverão 
utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de eu dispuserem para manter atualizadas as 
informações disponíveis. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de sua publicação. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em agosto de 2014. Às Comissões competentes." 
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